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I - RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo nº 2.239, de 2006, de autoria da 

Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, trata de acordo de Cooperação 

em Matéria Sanitária Veterinária entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 

Governo da República Argelina Democrática e Popular, celebrado em Brasília, em 12 de 

maio de 2005. 

Foi designado relator dessa matéria, em 2/6/2006, o nobre colega 

Deputado Carlos Batata, que produziu excelente relatório. Impossibilitado de comparecer 

à reunião desta Comissão realizada hoje, e levando-se em consideração que este projeto 

tramita em regime de urgência, o Presidente deste Órgão, Deputado  Abelardo Lupion, 

designou-me como novo relator do PDC 2.239/06, cumprindo decisão do Presidente da 

Câmara dos Deputados, Aldo Rebelo, de 23/05/06, que diz o seguinte: “...o Presidente da 

Comissão, na ausência do Relator, deverá designar outro Relator, ou ele mesmo poderá 

funcionar como Relator ou Relator substituto. Se não houver nomeação de Relatoria a 

votação da matéria terá que ser adiada”..., em resposta à Questão de Ordem nº 

688/2006, formulada pelo Deputado Moroni Torgan. 

É o Relatório. 



 

II – VOTO DO RELATOR  

Em respeito ao bom trabalho realizado pelo Deputado Carlos 

Batata, quando analisou o PDC 2.239/06 e elaborou o seu competente parecer, este 

parlamentar não poderia exarar um voto que diferisse do voto apresentado pelo meu 

antecessor. 

Dessa forma, voto pela aprovação  do Projeto de Decreto 

Legislativo nº 2.239, de 2006, nos termos do parecer do Deputado Carlos Batata.  

Sala da Comissão, em 8 de novembro de 2006. 

 

Deputado XICO GRAZIANO 

Relator 


